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@ESTADO DE SERGIPE

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABAIANA

CoNTRATO N" 116/2020

Contrato de Empreitada por Preço
Global, que entre si celebram, de um lado,
a Prefeitura Municipal de Itabaiana e, do
outro, a empresa CONSTRUIR
EMPREENDIMENTOS EIRELI,
decorrente da Tomada de Preços no,
00st2020.

A Prefeitura Municipal de Itabaiana, inscrita no CGC/I4F sob o no. 13.104.74010001-10, com sede e
foro na Praça Fausto Cardoso, no. 12, Itabaiana/SE, doravante denominada CONTRATANTE, neste ato
representado por seu Prefeito, o Sr. VALMIR DOS §ANTOS COSTA, brasileiro, casado, residente e
domiciliado na sede deste município, e a empresa CONSTRUIR EMPREENDIMENTOS EIRELI,
pessoa jurídica de Direito Privado, inscrita no CGC^{F sob o no 34.712.492/000I-60, com sede e foro Rua
José oliveira Alcantara, no 87, centro, campo do Brito /sE, doravante denominada CQNTRATADA,
r^ste ato representada por seu administrador Paulo Cesar Lima Junior, portador do CPF n" 065.248.865-00,
*rebram o presente Conhato de Empreitada por Preço Global, decorrente do Processo Licitatório no.
00512020, modalidade Tomada de Preços, que será regido pela Lei no. 8.666/93 e suas alterações, Lei
Federal no. l0.l92l0l e as Cláusulas e condições elencadas:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJE O (art. 55. inciso I. da no 8.666i93)
O presente instrumento tem por objeto a Construção de Cobertura no Terminal Intermunicipal deste
município, para atender o Termo de Convênio n'00112020 celebrado entre o Fundetrans e o Município de
Itabaiana.
Parágrafo único - Os serviços serão executados em estrita obediência ao presente Conüato, devendo ser
observados integralmente o Edital e seus anexos e a proposta elaborada pela CONTRATADA, de acordo
com o art. 55, XI da Lei no. 8.666/93, passando tais documentos a fazer pafie integrante do prescnte
instrumento para todos os Íins de direito.

CLÁUSULA S UNDA - DO REGIME DE CUCÃO íart.55. inciso II. da Lei no 8.666/93)
A obra, objeto deste Contrato, terá sua Execução Indireta, sob o Regime de Empreitada por Preço Global.

CLÁUST'LA TERCEIRA - DO PRECO. DAS CONDICÓES DE PAGAMENTO Íart. 55. inciso III.
y'LLei no 8.666/93)
r"- perfeita integral execução deste Contrato, a Prefeitura pagará à Contratada o valor global de R$
76.988,65 (setenta e seis mil novecentos e oitenta e oito reais e sessenta e cinco centavos)

§1" - O pagamento será efetuado de acordo com a medição apresentada pela Contratada, após supervisão
da fiscalizagão da Prefeitura, mediante entrega, no prazo de até 30 (trinta) dias da apresentação, no
protocolo do órgão interessado, da documentação hábil à quitação:

I. Nota fiscal;
II. Relatório de andamento e medição dos serviços, para as parcelas intermediárias e termo de

recebimento provisório da obra, para a parcela final;
III. Comprovação de Regularidade com o ISS e com a Fazenda Estadual, Federal além das Certidões de

FGTS, Municipal e Débitos Trabalhistas atualizadas.

§2" - As faturas serão apresentadas com indicações das quantidades e preços unitarios em Reais (RS),
obedecidas as parcelas das etapas dos serviços executados, de conformidade com o Cronograma Físico-
Financeiro apresentado pela licitante ou, no caso de fatura única, após a conclusão dos serviços;
§3" - As faturas serão encamiúadas à fiscalização da Prefeitura, para análise e aprovação e posterior
encamiúamento à Prefeitura pam pagamento da execução dos serviços, que disporá de até 30 (trinta) dias
para efetivação do pagamento;

§4o - Ocorrendo a não aceitação pela fiscalização da Prefeitura dos serviços faturados, será de imediato
comunicado à Íirma contratada para retificação e apresentação da nova fatura, escoimada das causas de seu
indeferimento;
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§5'- O não pagarnento da latura no prazo estipulado nos §§ l'r'3'acanctará indcnização por inadimplôncia
pcla variação do [NPC, entre a data final do período dc adinrplernento de cada parcela até a data do cÍ'ctivo
pagamcnto, ou outl'o ínciicc que venha a ser lixado pclo Govcrno Fedcral. na forma do at1. 40, XIV, "r" rla

Lci n". ti.66ó/93;

§6" - Os preços contrâtâdos, em moeda corrente brasileira, serão irreâjustáveis pelo período de l2
(doze) meses, contâdos desde a assinaturâ do contrato;

§7" - Os valores ora pactuados po<1erào soti'er reajustanlcnto se o prazo dos serviços ultlapassar 365
(trczcntos c scsscnta c cinco) dias consecutivos, coufonnc cstabelcce a Lei n'. 8.880/94, ou na ocorrônçia
de outras normas que venham a ser editadas pelo Govemo Federal, corrr a finalidade cobrir tlutuações n<.r

custo dos insumos, na mcsma proporção e periodicidade da variação, verificada nos índices do Custo
Nacional da Construçâo Civil e Obras Públicas, por tipo de obras apurados pela FGV - Fundaçào Getúlitr
Vargas, dcsdc que compatível com o preço de mercado, na tbrma do art. 40, XI da Lei n". 8.666/93:

§8" - No caso de evenruais atrasos de responsabilidade da Contratada, os reajustes serão calculados até o

môs prcvisto no Cronograma Í'isico-financeiro. para o cvcnto gerador do faturamento.

§9" - Os pagarnentos poderão ser sustados pela Pret'eitura. n()s seguintes casos:

v I. Nào cuurprimcnto das obrigações da Contratada para conr rerceiro que possanr, de qualquer fomta.
prejudicar a Preleitura;

II. lnadimplôncia de obrigações da Contratada para com a PrcÍ'citura poÍ conta do Contrato;
III. Não curnprimento do disposto nas Instruções fornecidas pela Prefeitura e nos demais Anexos deste

Edital:
lV. L,rros ou vicios nas fatuas.

§10'- Dc acordo com o art. 185 do Regulamento do ICMS do Estado de Sergipe, aquele quc parlicipar
de licitação neste Estado e que adcluirir mercaclorias de outras unidades da federaçào, recolherá o

imposÍo correspoudcntc à dilerença entre a alíquota interna e a interestadual.

CLÁUSULA OT]ARTA - DA \/ICÊ\CIA (Art. 55" inciso I\'. da Lei no.8.ó66/93)
O prazo de vigência do prescntc contrato será de 06 (scis) mcses contados a partir da data de sua assinâtrrà.

sendo o plazo máximo de execução dos seniços. <.rbjeto deste Contrato. de 03 (três) meses. contados a

partir da crnissão c do conseqüente recebimento da Ordenr dc Serviço pelo licitante vencedor, e qus poderá

ser. excepcionalmente, proffogado na ocorrência de algumas das hipóteses. de acordo com o afi. 57. §l" da

Lei n". 8.666i93:
I. Âlteração do projeto ou especificações, pela Administraçào:

\-, Il. Supcrr.cniôncia de lato excepcional ou imprcvisír'cl, eslrauho à vontade das partos, que altcrc
fundarncntahnente as condições de execuçào do contrato:

IIL Intcnupçào da execuçào do contrato ou dirninuiçào do ritmo de trabalho pot'otdem e no inleresse

da Adntinistração
lV, Aulllento das quantidades iniciahnente previstas no colltrato, nos limites permitidos pela Lei n".

8.666193 e hxados no Contrato;
V. L.npedirnento de execução do Contrato por fâto ou ato de terceiro reconhecido pela Adrninistração

em docurnento coutempoúnco à sua ocotrôncia;
VI. Or:rissão ou atraso tle providênc,ias a cargo cla Adn-rinistraçào, inclusive quanto aos pagalncntos

prcvistos de que resulte, diretamcntc, impcdimcnto ou rc'tardamento na execução do contrato, scln

prejuízo das sanções legais aplioáveis aos responsáveis.

§l'- Ocorrcndo impedimcnto, paralisação ou sustação do côr1trato, o cronograma de execuçâo poderá ser

prorrogado por igual período. rnediante a celebração de termo aditivo, devidarnente justilicado pela

autoridadc competente para celebrar o contrato, na forma do .rs2o do art.57 da Lei n'. 8.666/93.

§2" - Na contagem dos prazos estabelecidos neste Conlrato, excluir-se-á o dia do início e incluir'-se-á o dia

do vencimcnto, sô sc iniciando e se vencendo os prazos reÍ-eridos neste Contrato em dia de expediente na

Prefeitura, e

contrário.
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Os recursos financeiros para paganrento dos encargos resultantes deste Clontrato correrâo por conta dâ

Dotaçâo Orçamentária abaixo especificada:

/ 02.07 Secretaria das Obras, Urbanisno, hrfraestrutura e dos Sen'iços Públicos
/ 26!782.0003.1049 Construção, Reforma, e/ou Ampliação dos Terrninais Rodoviários
/ 4490.51 .00 Obras e Instalações
/ 4490.51.0f Obras e/ou ediÍicações para uso comum do povo
/ Fonte I .001

CLÁUSULA SEXTA _ DA GARANTIA (art. 55. inciso VI. da Lci no. 8.666/9-1)

No ato da assinatura do contrato. a Contratada aprescntará à Preleitura gârantia de execução contratual

conespondente a 5% (cinco por cento) do valor contratado, de acot'do com o art. 56 e §2" da Lei n".

8.666 93. A garantia contratual de quc trata esta Cláusula poderá ser prestada em qualquer das modalidades

previstas adiante descritas, corn validade do prazo contratual.

§l' - São modalidades de garantia, na lbrma do art. 56. § l' da Lei n". 8.666/93:

ç,2 L Cauçào ctn dinheiro ou títulos da dívida pública, devendo estes ter sido emitidos sotr a forma

escritural, mcdiantc registro err sistema centralizado de liquidaçâo e de custódia autorizado pelo Banco

Central do Brasil e avaliados pelos seus valores econômicos. conforme definido pelo Ministério da

Fazer.rda:

II. Segulo garantia;
III. Fiança bancária.

§2" - A garantia respontlerá pelo inadirrplernento das condições contratuais. pela nào conclusào ou

conclusão incomplcta dos selviços e pelas evenluais multas aplicadas, independentementc de outras

corninações legais, quando for o caso.

§3'- A garantia presrada em dinheiro deverá ser depositada em poupança do Banco do Estado de Scrgipc

S/4, vinculada ao contrato, a fim de manter a sua atualização financeira, de acordo com o art. 56, §4" da Lei

n". 8.666193.

§4'- Depois da aceitaçào definitiva dos serviços contratados. expedido o correspondente Termo de

Rccebimcnto Dcfinitivo pela PrclcitLu'a. será devolvida a garantia, no prazo de 30 (trinta) dias consecrüivos

a partir da enú'ega dô requerimento escrito da Contratada, dirigido ao Gestor do Conhato. etn consonância

com o art. 56, §4" da Lci n". 8.6ó6193.
l§'- Se o valor global da proposta da Contratada for inferior a 80% loitenta por cento) do menor valor a

vqr. r. referern os itcns a e ó do §l'do an. 48 cla Lei n'.8.666i93, scrá exigida, pata a assinatura do

conrrato. prestaçào de -qarantia adicional. de tre as modalidades pro,istas no §1" do art. 56 da Lei n'.
8.666/93. igual à dilerença entre o valor resultanle do item anterior e o valor da corespondcnte proposta. na

fbnna do art. 48, §2' da Lei n". 8.666P3

C:LÁUSULÂ SETINTA - DO DIREITO E RESPONS^BILID^DE DAS PARTES (art. 55. inciso Vll
XII da Lei n' tl.ó66l93

A CONTRATANTE, durante a vigência deste Contrato, se obriga a:

I. Acompanhar, controlar c analisar a execuçào dos seruiços quanto à eficiência, etlcácia e a

efetividadc na rcalização dos serviços prestados;

II. Observar para que, durante toda a vigência do Contrato, seja mantida a compatibilidade com as

obrigações assumidas pela Contratada;
IlI. Indicar os seus representantcs responsáveis pelo acompanhamento, supervisão e controle do objeto

deste Contrato;
I!'. Notificar à Contratada, por escrito, a ocorrência de eventuais imperfeições no curso da execuçào

dos sen iços, fixando prazo pam as devidas correções;
V. Efetuar o pagalrento na forma prevista ncstL' instrumento.

A CONTRATADA, durante a vigência deste Contrato, se obriga a:

i Aprcscntar no ato da contratacão documcnto comprobat6rio dc' responsabilidade em coletar.
,r.,nur.nu, e destinar tle forma a<iequada os reslduos da construcào civil oriundos da ret'erida o6r}, alérn
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de anexar cópia do contrato com a emplesa licenciada pelo órgào ambiental competente para a rcalizacào
dcstc scrvico. cm conÍ'ormidade corn a resolucào CONAMA n'307 dc 2002
ll. Exccutar ficlmente o ob,ieto contratado e o prazo cstipulado;
III. Accitar, nas rnesmas condiçõcs contratllais, os acréscimos e supressões que. a critório da

PreÍ-eitur4 se façarn necessários nos sen'iços, ob.ieto deste Contrato, até os lirnites fixados no 5\ l'(s
art. 65 da Lci n". 8.666/93;
IV. Responder pelos danos causados diretamente à CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de

sua culpa ou dolo na execução do presente Contrato;
v. Assumir inteira e exclusiva responsabilidacle pelo cutnprimento de todas as obrigaçõcs

deconentcs da cxecução deste Contrato, scjam cssas dc natureza trabalhista, prevídenciária, civil ou

fiscal, inexistindo solidariedade da Prefeitura, relativamente a esscs encargos, inclusive os que,

eventualmente, advirem de prejuízos causados a tercciros:
VI. Manter no escritório o livro de ocorrências dos serviços, onde serão anotadas todas as

ocorrências havidas na execução dos serviços, livro cstc que será assinado setnanalmente pelo

responsár,el técnicô da Contratada e pelo engeúeiro tiscal da obra;
VIL Manter, durante toda execução do Contrato. as condiçõcs inicialmente pactuadas de habililaçào e

qualificaçâo ex igidas na licitaqào.
Parágrafo Único - Scrá assegurada à Prefeitura a Íiscalização 114 execuçâo dos trabalhos contratados,

col'nprometendo-se a Contratada a fornecer informações, dados e elernenÍos que lhe forem requisitados

pela contratantc.

CLÁ[]ST]LA OITAVA - DAS MULTAS E PEN.{LIDADES (Art. 55. inciso VII. da Lei no tl.ó66i9-1)

Ao atraso no cumprimento de qualquer obrigaçâo assumida, será aplicada multa dc 01% (um por ccnlo) do

valor do contrato. pcrr dia de atraso, e em caso de descumprimento de cada um dos prazos parciais previstos

luo cronogr"ma fisico- financeiro, e desdc quc a motivo do atraso tenha sido por culpa cxclusiva da

Contratada, salvo se a justificativa do atraso for aceita pela fiscalizaçào da Contratante. O atmso superior a

30 (trinta) dias consecutivos será considerado conro inexccução total do contrato.

§1" - A multa prevista no item anterior será deduzida dos pagamentos a serem efetuados à Contratada,

sendo rcstituída na hipótese de ocorrer a recuperação dos alrasos verificados.

§2" - Caberá, ainda, a aplicação dessa multa nos seguintes câsos:

I. Não cxccutàr os serviços dc acordo com o projeto. especificação e normas técnicas vigcntes;

II. I)ificultar os trabalhos de tiscalização dos mesmos;
\-/III. Por translerência de Contrato, a Contratada fica sujcita a multa de 10oÁ (dez por cento) do valor

dcste Termo se o EansÍ'erir a terceiros. no todo ou em paÍc. sem prévia autorização da Contratanlc.

§3' - Serào considerados casos de força rnaior. para iscnção de muhas, quando o atraso na entrega da obra

contratada dccorrer de:

I. Periodo excepciolral de chuva;
Il. Ordem cscrita para paralisar ou restringir a exc.cuçào dos raba[ros, de intcrcsse da Contratântc;

IIl, Falta de elernel1to técnico, quando o ftlmecimento deles couber à Contratante.

§4" - No caso de ticar comprovada a cxistência dc in'cgularidadcs ou ocorrcr inadimplcmcnto
contraluâl que possa ser responsabilizad{t a Contratada, e, ainda, em caso de inexecução, total ou

parcial, do contmto, o Contratante poderá aplicar à Contratada as seguintcs sançõcs. pl'evistâs no aÍt.

it7 da Lei n'. ti.666i93. garantida a prévia det'esa. sem prejuiz<.r de perda da garantia prestada:

I. Advcrtôncia:
II. Multa dc 0l% (urn por cento) por dia, até o máxinro de i0% (tlez por oento) sobre o valor do

Contrato. cm decorêtrcia de atraso injustificado na obra;

III. Multa de 10o/o (dez por cento) sobre o valor total deste Contrato. no caso de inexecuçâo total ou

parcia I do mcsmo:
IV. Suspensâo ternporária de participar em licitação e impedirrento de contmtar com a Administragà6

do Contratantc, pelo pmzo de até 02 (dois) anos:

\'. Declaração de inidoneidade para licitat'ou contratar com a Administração Pública \,

§5o - Nas mcsrnas pcnalidades incorcrá o adjudicatár'io que tião retimr a nota de er.npenlio no prazo

Praça l-austo Cardoso, 12 - liabaíana/SE - 34i I -9712 - | 3.104.740/0001- 10 U
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cstabelecido, colrL'orme eslabelece o art. 64 cla Lei n'. 8.666193. O valor da multa, ncstc caso, scrá dc
l0% (dez por cento) do valor adjudicado.

§ó" - A inexecução total ou parcial dos scrviços objeto desta Licitaçào ensejará sua rescisão. nos tcrmos
dos artigos 78 a 80 da Lci n"- 8.666,'93.

CL,\TJSTTLA NON^ - D,\ RESCISÃO (art. 55. inciso YIII. da Lei no 8.666/93)
A irrcxccuçào. total ou parcial. do Contrato, além das penalidades constantes da cláusula anterior. ensejará

a sua rescisâo por a«r unilateral e escrito da Contratante, nos casos enurlerados nos incisos I a XII e XVII
do AÍ. 78 da Lei n'. 8.666193. na forma do art. 79 da mesma Lei.
Parágrafo único - Quando a rescisão ocorrer. com base nos incisos XiI a XVll do art. 78 da Lei
supracitada, sem que tcnlia havido culpa da Conffatada, será csta rcssarcida dos prejuízos, regularmentc
comprovados, que houver sofiido, confomre preceitua o § 2'do art. 79 do mesmo diploma legal.

CLÁUSULA DÉCINTA - DOS DIREITOS DO CONTRATA\TE NO C.{SO DE RESCISÀO (Art.
55. inciso IX. da Lei no 8.666/93)

\a hipótcsc dc rcscisão administrativa do prcscntc Contrato. a Contratada reconltccc, dc logo. o direito da

Ylontratânte de adotar, no que couberem, as rnedidas previstas no artigo 80 da Lei n". 8.666i93.

CLÁUSULA DÉCIMA PRINTEIRA - DA LEGISLAÇ Ão ,rplrcÁvnr, À ExECr-cÃo Do
CONTR\TO E ()s cAsos (»lI§§8§ (art. 55. inciso XII. da Lci no 8.66ó193).

O presente Contrato fu rrdamenta-se:

I. nos termos do Tomada de Preços n". 005/2020 que, sitnuhanearnente:
â. constam do Proccsso Administralivo que o originou:
b. não contrariem o interesse público:

II. nas demais detcmrinaçõcs da Lci 8.6ó6/93;
IIl. nos preceitos do Direito Público;
IV. supletivamente, nos princípios da Teoria Gcral dos Contratos e nas disposições do Direito Privado.

Parágrafo Unico - Os casos omissos e quaisquer ajustes que se fizerem necessários, enr deconência deste

Cor.ltrato, scrão acordados entre âs partes, lavrando-se, na ocasiâo. Tc'rmo Aditivo.

CLÁUSULA DECTMA SECUNDA - DAS ALTERACOES (Art. 65. Lei no 8.666/9,1).

Eslc instrumento poderá ser alterado na ocorrência de quaisquer Íatos estipulados no altigo 65 da Lci n".

8.666/93. desde que devidarrente comprovados.

. ,1" - A Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas conrliçõcs contratuais, os acrcscirnos e supressõcs

-qu. .. fizcrern necessários. ató o limitc legal previsto no âfi. 65, § l" da Lei n'. 8.666/93, calculado sobrc o
valor inicial atualizado do contrato.

§2" - Ncúum acréscimo ou supressão podcrá cxceder o limitc estabelecido nesta condiçâo, salvo as

suprcssões rcsultantes dc acordo celebrados entre as partes, de acordo com o art. 65. §2'. Il da Lei n".

8.666/93.

CLÁUSULA DÉCINIA TERCEIRA. DO ACOMPANHANTENTO E D^ FISCALÍZA AO Art. 67
t.ei n' 8,666/93).
Na Íi»ma do que disptie o artigo 67 da Lei n". 8.666193 ticará designado sen'idor nomeado em portaria
cspccílica. apensa a cstô instrun)ento contratual, para acompanhar c hscalizar a exccução do presente
Contrato.

§l'- À fiscalizaçào compctc. entre outras atribuições, verificar a conformidade da execução do Contrato
corn as nonnas especiiicadas, se os procedintentos são adequados para garantir a qualidade desejada.

§2" - A açào da fiscalização não exonera a Contratada de suas rcsponsabilidades contratuais.

§3" - Correrão por conta tla Contratada os tributos incidentes sobre as tàruras a serem pagas, assim como us

contribuições devidas ao INSS, bem como serâo de sua cxclusiva rcsponsabilidadc as obrigações ou
cncargos trabalhistas. da Previdência Social. tle seguros com relerência ao pessoal empregado. contratado
ou quc prestar qualquer sen'iço na execuçào da obra ou fiscalização dos serviços deconcryles destc
C()nlrato.
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c'LÁusur-..\ oÉcrm,t ouARTA - DO RECEBI\lENTO DÁ OBRÂ (Àrt. 73. Lei no 8.66ó193)
Enr consonância coÍn o afi. 73. I da Lei n". 8.666193. o objeto deste Contrato será reccbido:

a. Provisoriamentc, pelo rcsponsár'el pelo aoompaúamento c Íiscalizaçâo, niediante termo
circunstanciado. assinado pelas pancs cm ató l5 (quinze) dias de comunicação escrita do Contratado;
b. Definitivamente, por servidor ou cornissào designada pela autor idade cornpôtente. urediante ternr«t

circunstanciado, assinado pelas partcs, após o decurso do prazo de obscrvaçào. ou vistoria quc

comprove a atlequação do objeto aos tenllos contratuais, obsen'ado o tlisposto no art.69 da Lei n'.
8 666t93.

CLATIST]LA DECIMA OT]INTA_ DÀS DISPOSICÕES GERAIS E ['I\AIS
Com a próvia e expressa aprovação da Prcfcitura, sem perda das responsabilidades coutratuais .'

legais, a Contratada poderá subcontratal' pafie dos seniços deste Contrato, respeitado o limite máximo
de 40% (quarenta por cento) do valor contratado.

A subcontratação não altera os direitos e as obrigações da Contratada perante a Prefeitura.
Para a crccuçào deste Contrato. a Pref'eitura pode'rá designar. por ato da Diretoria a quc sc vincula

este Contrato, um Engenheiro como seu representante. com a competência de Gestt»'de Contmto da

PreÍ'eirura, quc, dentre outras atribuiçôes. anotará cm regisno próprio todas as ocorrências rclacionadas

corn a execução dos sewiços objeto deste Contrato. detenninando o que for necessário à regularizaçã<r

das faltas ou dcÍbitos obscrvar.los.

Quando as decisões e as providências ultrapassarern a cornpetência prevista no atu de tlesignaçào,

deverá o Gcstor dc Contrato da Prcfeitura podcrá solicitar aos seus superiores hieúrquicos, cm tcmpo

hábil, a adoçào das medidas convenienter.
Durantc a crccução dcstc Contrato, a Preleitura poderá exigir da Contratada scguro para gararttia

de pessoas e bens. para um bom e perfeito desenvolvimento dr:s trabalhos contratados, conforme o

grau dc criticidade da etapa de cxccução dos selviços. objeto dcstc Contrato.
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I,ÁUSUI,A DÉCI]\ÍA SEXTA - DO FORO
As partes contratantes elegem o Foro <la Cidade dc Itabaiana. Estaclo tlc Selgipe, como útrico competentc
para dirin.rir as questões que pon entura surgilem na execuçào do p[esente C]ontrato, com renúncia expressa

dc ciualquer outro, por mais privilcgiado que seja.

F-, por estarem assim, justas e ContÍatadas, âs pârtes assinam este instrumento. na presença de 02 (duas)

tcstemunhas. a fim dc quc prorluza scus cl'eitos lcgais.

Itabaiana,,SE. 0 bi-o de 2010
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